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HISTÓRICO: Consulta de SEGUR-G, quanto aos 
procedimentos a serem aplicados, nos casos de 
ERB do t ipo “INDOOR” ( instalados no inter ior da 
edif icação), vez que a Lei nº 13.756/04, não 
estabelece parâmetros para esta modalidade; em 
pedido de Alvará de Execução de Estação Rádio 
Base-ERB, subcategoria de uso nR3, na zona de 
uso PI ZM-2/15.  

 
 

PRONUNCIAMENTO/SEC/CEUSO/004/2017 

 
 
      A CEUSO, em sua 1290ª Reunião 
Ordinária, real izada em 10 de abri l de 2017, a vista dos elementos 
constantes do presente, em especial,  da manifestação de f ls.  164 e 165 
del iberou, por maioria dos votos, pelo prosseguimento do presente,  
considerando as característ icas do equipamento a ser instalado dentro 
de área regularmente existente e que a Lei nº 13.756/04 não prevê o 
l icenciamento deste t ipo de equipamento. Del iberou ainda que deverão 
ser atendidas todas às demais disposições legais re lat ivas à emissão de 
radiação.  
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RENATA SAAD CURY MOYSÉS 

Presidente 
CEUSO 

 
 
VOTARAM:  Renata Saad Cury Moysés ,  Daniela Santana Andrade,  Fernando B iscaro 

de Souza,  Nina Vaisman.  
 
ABSTENÇÃO: Luc iana de Ol ivei ra Royer .  
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